
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.451/2023                                                                                                      

Institui a Semana Municipal de 

Conscientização, Prevenção e Combate a 

Prática de Queimadas Urbanas e dá outras 

providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Caruaru-PE a Semana Municipal de 

conscientização, prevenção e combate a prática de queimadas urbanas. 

§ 1º A data alusiva será realizada anualmente na segunda semana do mês de Maio. 

§ 2º Nesta semana poderão ser realizadas palestras, seminários com convite aberto a toda 

população, enfocando-se a evolução dos trabalhos desenvolvidos no âmbito municipal e os 

resultados alcançados, bem como, as metas propostas para os próximos anos. 

§ 3ºA Semana referida nesta lei será incluída no calendário oficial do Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, segunda-feira, 24 de abril de 2023. 
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